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 Decreto do Presidente da República n.º 7/2008

de 9 de Janeiro

O Presidente da República, ouvido o Governo, decreta, 
nos termos do artigo 134.º, alínea f), da Constituição, o 
seguinte:

A pena residual de prisão aplicada a Ricardo 
Nelson Pereira Brás, de 28 anos de idade, no pro-
cesso n.º 631/03.7PCGDM, do 1.º Juízo de Competência 
Criminal do Tribunal da Comarca de Gondomar, é redu-
zida, por indulto, em 1 ano de prisão, pelo esforço desen-
volvido na recuperação da toxicodependência.

O presente indulto é concedido sob as seguintes con-
dições resolutivas:

a) Não se ter o indultado constituído em ausência ile-
gítima do estabelecimento prisional à data da concessão 
do indulto;

b) Não se constituir o indultado em ausência ilegítima 
do estabelecimento prisional relativamente a medida de 
flexibilização da pena que esteja a gozar à data da publi-
cação do indulto.

Assinado em 20 de Dezembro de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 20 de Dezembro de 2007.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 8/2008

de 9 de Janeiro

O Presidente da República, ouvido o Governo, decreta, 
nos termos do artigo 134.º, alínea f), da Constituição, o 
seguinte:

A pena residual de prisão aplicada a Vipindra Manilal, 
de 50 anos de idade, no processo n.º 392/86.2TCLSB, da 
3.ª Secção da 3.ª Vara Criminal do Tribunal da Comarca 
de Lisboa, é reduzida, por indulto, em 6 meses de prisão, 
por razões de ressocialização.

O presente indulto é concedido sob as seguintes con-
dições resolutivas:

a) Não se ter o indultado constituído em ausência ile-
gítima do estabelecimento prisional à data da concessão 
do indulto;

b) Não se constituir o indultado em ausência ilegítima 
do estabelecimento prisional relativamente a medida de 
flexibilização da pena que esteja a gozar à data da publi-
cação do indulto.

Assinado em 20 de Dezembro de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 20 de Dezembro de 2007.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 1/2008
de 9 de Janeiro

É necessário prevenir e controlar a poluição atmosfé-
rica causada por navios, tendo presente o Princípio 15 da 
Declaração do Rio sobre Ambiente e Desenvolvimento a 
favor da aplicação de medidas preventivas.

O Estado Português aderiu à Convenção Interna-
cional para a Prevenção da Poluição por Navios, 1973 
(MARPOL 73) e ao Protocolo de 1978, que introduziu 
alterações como forma de actualizar e de aperfeiçoar al-
gumas das regras daquela Convenção, bem como assu-
miu compromissos internacionais através da vinculação à 
Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Alterações 
Climáticas e ao Protocolo de Quioto a essa Convenção.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Cons-

tituição, o Governo aprova o Protocolo de 1997 relativo 
à Convenção Internacional para a Prevenção da Poluição 
por Navios, de 1973, modificada pelo Protocolo de 1978, 
MARPOL 73/78, relativo às regras para a prevenção da 
poluição atmosférica por navios, assinado em Londres, 
em 26 de Setembro de 1997, cujo texto, na versão auten-
ticada em língua inglesa e respectiva tradução para língua 
portuguesa, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de 
Setembro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Manuel Lobo Antunes — Manuel Pedro Cunha 
da Silva Pereira — Francisco Carlos da Graça Nunes 
Correia — Mário Lino Soares Correia.

Assinado em 4 de Dezembro de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 5 de Dezembro de 2007.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.

ANEXO

PROTOCOL OF 1997 TO AMEND THE INTERNATIONAL CONVEN-
TION FOR THE PREVENTION OF POLLUTION FROM SHIPS, 
1973, AS MODIFIED BY THE PROTOCOL OF 1978 RELATING 
THERETO.

The Parties to the present Protocol:

Being Parties to the Protocol of 1978 relating to the 
International Convention for the Prevention of Pollution 
from Ships, 1973;

Recognizing the need to prevent and control air pollu-
tion from ships;

Recalling Principle 15 of the Rio Declaration on Envi-
ronment and Development which calls for the application 
of a precautionary approach;

Considering that this objective could best be achieved 
by the conclusion of a Protocol of 1997 to amend the 
International Convention for the Prevention of Pollution 
from Ships, 1973, as modified by the Protocol of 1978 
relating thereto:




